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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, solicitando a viabilização para aquisição e implantação de placas geradoras de energia solar fotovoltaica na Câmara Municipal de Nova Andradina.

JUSTIFICATIVA
Vislumbrando tornar nosso município mais sustentável e econômico, indicamos ao Poder Executivo, a implantação de um Sistema de Energia Solar, através de painéis na Câmara Municipal, desta forma, indicamos que haja viabilização de estudos para a implantação da energia solar em todos os prédios públicos do município de Nova Andradina.  O uso da energia solar já é uma realidade no Brasil e mundo. Recentemente, A Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados aprovou recentemente alíquota zero de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para coletores ou painéis solares usados no aquecimento de água e na geração de energia.

 
Realizar esta ação é de suma importância, pois traz impacto sobre dois aspectos: a sustentabilidade e a economicidade. A energia solar é uma fonte renovável, com ela, teremos uma cidade mais sustentável e causará menos danos ao meio ambiente e ao mesmo tempo, com alternativas financeiras para reduzir o alto custo das tarifas de eletricidade nas instalações municipais. Com uma tecnologia de fácil instalação é possível reduzir até 95% (noventa e cinto por cento) dos custos provenientes do consumo de energia, economia que poderá ser destinada a outros fins, tais como: saúde, educação e infraestrutura.
                                         Nova Andradina, 05 de maio de 2021.
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